
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2026 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Ituporanga/SC, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o Edital nº 

001/2026, para incluir no item: 2. Dos Requisitos para a Candidatura, nos 

seguintes termos: 

 

2. DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA 

 

Acrescentam-se ao item 2 do Edital nº 001/2026 os seguintes incisos, conforme 

previsto no art. 48, incisos IV e X, da Lei Municipal nº 2.750/2019: 

 

IV. Experiência mínima de 1 (um) ano na Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ou curso de especialização em matéria de infância e juventude, com 

carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 

 

X. Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei 

Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 

Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do Edital nº 001/2026, que 

trata da abertura das inscrições para o Processo de Escolha Suplementar 

Indireta para Membros Suplentes do Conselho Tutelar do Município de 

Ituporanga - SC para o Mandato 2026 a 2028. 

 

Ituporanga/SC, 06 de fevereiro de 2026. 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

 


